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INSTITUTO DO VINHO DO PORTO
VINDIMA DE 1982

COMUNICADO

1* 0 In s t i tu to  do Vinho do Porto, de acordo com a sua l e i  orgânica, vem 
f ix a r  as bases que hão-de regu lar a próxima vindima no que re sp e ita  ao 
beneficio dos mostos da Região do Douro destinados a vinho generoso*

2* Para a fixação do q u an tita tiv o  do mosto a b en efic ia r tomou-se em consi­

deração as perspectives do comercialização quo so desenham a curto o 
módio prazo o a nocessidade de manutenção do stocks»

3» A exportação o o consumo nacional de Vinho do Porto em I98I fo i de

626 517 h e c to li tro s , menos 80 021 (—11,3$) do quo ora 1980»

0 to ta l  do vinho exportado em 1981 fo i do 546 428 hecto­

l i t r o s ,  monos 68 074 (-11,1$) do que cm 1980 e o consumo nacional fo i 
de 80 O89 h e c to li tro s , in fe r io r  cm 11 947 (-13,0$) a 1980»

4» A exportação do Vinho do Porto no primeiro semestre do 1982 acusa um 

aumento do corca do 19,7$, prevendo—so, no entanto, para o ano do 1982, 
um acríscimo do 8 a 10$.

0 consumo nacional deverá, no entanto , om 1982, so fre r 
uma diminuição de cerca do 9$»

5* Por t a i s  fac tos, o praticam ente por consenso unànime dos membros do 

Conselho Consultivo, decidiu—se f ix a r  em 85 000 pipas 0 quan tita tivo  
do mosto a benefic iar para o corrente ano, ou so ja  mais 9>6$ do quo 
cm 1981, que fo i do 77 500 p ipas.

6* IdSntico consenso perm itiu a fixação dos proços para as d iforontos 
c lasses, cujos aumentos são julgados os mais convenientes e compatí­
veis com as condições dos p rin c ip a is  mercados.
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7« 0 preço eia aguarden te , dovido ao escoamento dos v inhos de consumo a  cue 

houve do p roceder no P a ís ,  a  p reços ju lgados compensadores, so fre u  um 
aumento s u b s ta n c ia l  re la tiv a m en te  ao ano de 1981.

No e n ta n to , devido à  compreensão do Governo, f o i  pos— 

s ív o l a ten u a r—se t a l  aumento do p reços o g a r a n t i r - s e  a  aguarden te  neces­
s á r ia  p a ra  as  próxim as duas campanhas.

A s itu a ç ã o  p a ra  o próximo ano c: m uito d e lic a d a  e só 

m ediante uma a lte ra ç ã o  profunda da p o l í t i c a  de agu ard en tes  se poderá  
g a r a n t i r  p reços a c e i tá v e is  p a ra  o S e c to r do Vinho do P o r to .  P a ra  e s to  
problema já  se a le r to u  o Governo»

8* P ara  d e fe sa  da qualidade  do Vinho do P o r to , o fc c tu a r - s o -á , no p r in c í ­
p io  do próximo ano o sob a re sp o n sa b ilid a d e  d e s te  Organismo, com a  co la ­

boração da Casa do Douro o do Comercio, uma prova do v inhos d e s ta  c o lh e i ta  
p a ra  a v a l i a r  a  sua qualidade  do ponto de v i s t a  o rg an o ló p tico  o a n a l í t i c o .

No próximo ano p ro c u ra r - s e -á  tambóm um compromisso se­
guro e n tro  a  Lavoura e o Comércio p a ra  se a ju s t a r ,  na medida do p o s s í­
v e l ,  a o f e r ta  c a  p ro c u ra .

P rev ê -se  tambóm p planeam ento a  longo prazo  dos ■ .quan­
t i t a t i v o s  dos mostos a  b e n e f ic ia r ,  o e studo  dum s to ck  re g u la d o r p a ra  
o S e c to r  do Vinho do P o r to  o novas normas p a ra  o escoamento do vinho 

generoso .

Assim, a  D irecção  do I n s t i t u t o  do Vinho d o .P o r to , 
ouvido o sou Conselho C onsu ltivo  o p o r fo rç a  das a l ín e a s  c ) , d ) ,  o) o 

f )  do a r t 2 » 2 2 . 'd o  D ocroto^Lci n?» 26 914t de 22 do Agosto do 1936, e 

com o acordo do Senhor S e c re tá r io  do E stado  do Comércio d e c id iu :
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I

1 . F ix a r em 85 000 p ip a s  de 550 l i t r o s  o q u a n t i ta t iv o  de mosto a b e n e f ic ia r ,  
oom a to le r â n c ia  de 5% p a ra  m ais, à  ca rregação , sobre o m anifesto»

2* Se algum p ro d u to r v ie r  a u l t r a p a s s a r ,  em mais de 5% v e r if ic a d p  à  carregar- 

ção, o q u a n ti ta t iv o  quo lh e  fo r  a u to riz ad o  p e la  Casa do Douro, o s ta  o rg a - 
n is a r á  o oompetonte p ro cesso , fican d o  o t r a n s g re s s o r  s u je i to  às p e n a lid a ­
des a p lic á v e is  do harm onia oom a le g is la ç ã o  om vigor*

Nos term os da conclusão do p ro cesso , o excedente t e r á  do so r 

escoado p e la  Casa do Douro, po lo  sou to o r  em á lc o o l ,  do acordo com o 
monor p reço  fixado  p a ra  a  aguarden te  no n 2 . 1 da Base I I I  d esto  Comunicado, 
desdo quo a  re s p o c tiv a  am ostra  meroça o. aprovação d e s to  In s t i tu to *  do con­
t r á r i o  so rá  d e s ti la d o  p a ra  f i n s  in d u s t r i a i s ;  poderá , to d a v ia , a d m it ir - s e ,  
na  p r im e ira  h ip ó te s e , quo osso yinho fiq u o  na posso  do v i n i c u lto r  ou do 
comprador om regimo do b lo q u e io , dosdo quo .o in te re s s a d o  q u e ira  s u j e i t a r — 
- s e  ao e s ta b e le c id o  nas re s p o c tiv a s  normas, uma voz l iq u id a d a  a m ulta  a p l i ­
cada,

3* I
3* A p lic a r  rigo rosam ente  as  sanções l e g a i s ,  o recom endar id ô n tic o  procedimen­

to  à  Casa do Douro, om re la ç ã o  aos v inhos quo, om fa c e  dos ro sp c c tiv o s  e le ­
mentos a n a l í t i c o s ,  so v o r if iq u o  esta rem  in o o rro c to s  p o r m otivo do ad içã o  do 
aguarden tes im próprias ou de p r á t ic a s  en o ló g icas  não p e rm itidas*

I I

D eterm inar o se g u in te ;

1« Os p reço s  mínimos por que a  Casa do Douro poderá  a d q u i r i r  mostos a u to riz a r-  

dos a  b e n e f íc io , cpm a graduação mínima do 12 2 ( á lc o o l  om p o tS n c ia ) , po r 

p ip a  do 550 l i t r o s ,  são ;

1*1. Mostos t in to s

C la sses  A o B 40 100&00
C la sse s  C e D 35 6OO8OO
C lasse  E 30 600&00

1.2* Mostos brancos

C la sses  A e B 35 O4O8OO
C la sses  C 0 D 31 100&00
C lasso  E 27 725$OO
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1 .3 .  Quando, na vindim a, os mostos apresentem  graduação s u p e r io r  a  122 

( á lc o o l em p o tê n c ia )  e s to s  p reços mínimos tp rã o  uma so b re v a lo r iz a — 
ção de 2 800$00 po r g ra u /p ip a  aoima dos 12 2 , e x ig ív e is  como mínimo*

2* 0 p reço  máxirao por que a  Casa do Douro poderá a d q u ir i r  mostos a u to riz a d o s  
a  b e n e f íc io  é o fix a d o  p a ra  os mostos t i n to s  das c la s s e s  A o B, a c re sc id o  
de 15%,

No caso de se  v i r  a. v e r i f i c a r  uma v a lo riz a ç ã o  dos mostos 

poderá e s ta  porcentagem  s o r  e lev ad a , m ediante s o l ic i ta ç ã o  da Casa do 
Douro ao I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto  que, ouvido o Conselho C o n su ltiv o , 
a  p roporá  ao Governo.

3 .  0 preço  mínimo do quilogram a p a ra  as tra n sae ç o o s  à  base do uvas s e rá :

3*1* Uvas t i n t a s

C la sses  A e B .• ........... 53$3O
C la sses  C o D . . . . . . .  47&3O
C lasse  E *.................     40360

3*2. Uvas brancas

C la sses  A c B «............ 46860
C la sses  C o D ..............  41330
C lasso  E • *................... . 36880

I I I

1* A aguarden te  v ín iu a , sempre na base  de 772^2Os í °  por p ip a  Ao 535 l i t r o s ,  

s e rá  fo rn e c id a  p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto
«  d iroc tam cn to  no E n trep o s to  de G aia o a tra v é s  da  Casa do Douro n a  Região 

Demarcada -  aos p reço s  de :

-  53 500$00 a t é  ao máximo de 115 l i t r o s  po r 435 l i t r o s  do mosto a  be­
n e f i c i a r

— 128 400800 a té  ao máximo do 15 l i t r o s  po r 535 l i t r o s  do vinho bene­
f ic ia d o .

2 .  P a ra  além d e s ta s  quan tidados máximas, a  aguarden te  a  u t i l i z a r  no Vinho 

do P o rto  s e rá  fo rn e c id a , na  mesma b ase , a  152 475^00 0 a té  ao máximo de 
5% dos s to ck s  em 31 do Dezembro de 1982.

• * ♦/ • •
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3» Os preços cias aguardentes fornecidas mas não pagas até 30 de Novembro de 
1982, ou fornecidas posteriormente a essa data, sorao monsalmonto agrava­
dos polo duodécimo da taxa anual de juro aplicado às operações do crédito 
bancário a prazo até 2 anos, voncendo—so essa agravamento no início do mês 
em quo a liquidação so cfootuar.

4» No termo contratual deverão ser indicadas as cláusulas seguintes:

4*1* So so verificarem requisições do aguardente fe ita s  om oxocosso, a 
roposição das quantidades requisitadas a mais soyá fo ita  om ospóoio 
o ontroguo no local a indicar pela Casa do Douro, mediante a aprova— 
ção da amostra polo In stitu to  do Vinho do Porto.

4*2. Na fa lta  do cumprimento da cláusula anterior, a aguardento aôqv5.ri da. 
om ta is  condições será paga ao preço a fixar pelo In stitu to  do Vinho 
do Porto.

IV

Estabelecer as seguintes normas a que deverão obedecer as 
compras a ofectuar na próxima vindima para efeitos do obtenção do capaci­
dade do venda, nos termos da legislação aplicável:

1. As transaoçÕos não podorão ofoctuar-se abaixo dos proços mínimos fixados 
nos números 1 o 3 da Base I I .

2. A junção do benefício só será permitida, cm princípio, em freguesias l i ­
mítrofes do local do fabrico; as dificuldades quo possam surgir na exe­
cução desta norma deverão ser com a necessária antecedência expostas 
pelos interessados à Casa do Douro, para quo, com o seu parecer, as 
submete, à apreciação do In s titu to  do Vinho do Porto.

2.1.0 mosto beneficiado nestas condições será, liquidado pelo comprador 
através da Casa do Douro, individualmente, aos proprietários a quem 
tenha sido concedida autorização do benefício.

3» As transferências ou cedências do autorização de benefício não são per­
mitidas mesmo sob qualquer modalidade anteriormente concedida, oxoep- 
tuando-se apenas as que digam respeito a prédios do mpsmo proprietário 
0 do igual classificação ou do in ferio r para superior, até ao lim ito da 
produção *
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4* Os com erciantes se rão  obrigados a f a z e r  na Casa do Douro, cm im prosso 

p ró p rio , as suas d e c la ra ç õ es  de compra a tó  15 de Novembro do ano em cur­
so -  sem p re ju íz o  do e s ta b e le c id o  na Base V -  d e c la ra ç õ es  o b r ig a to r ia ­
mente o rgan izadas po r Adegas ou armazéns onde se v in i f ic o u  c armazenou o 
vinho»

5» A Casa do Douro, re c eb id o s  o v e r if ic a d o s  os m an ife s to s , e s c r i tu r a r á  a  

conta—c o rre n te  da li tra g o m  dos com ercian tes, do acordo cora a s  m odalidades 
de pagamento in d ic a d as  nos números s e g u in te s .

6 . As uvas o os mostos a d q u irid o s  p e lo s  com ercian tes, bem como p o la  Casa do

Douro, se rão  liq u id a d o s  por in term èd io  da Casa do Douro o p e la  Casa do 
Douro»

6.1» Os mostos em t r S s  p re s ta ç õ e s , das q ua is  a p r im e ira  devo c o n s id e ra r -  

- s e  como s in a l ,  no montante de 40$ da tra n sae ç ão , o s e rá  liq u id a d a  
na vindima; a  segunda, do montante do 45$? a l iq u id a r  a tó  15 do J a ­
n e iro  do próximo ano c os r e s ta n te s  15$ a tó  31 de Março; em caso do 

carregação  a tó  31 do Março, o q u a n t i ta t iv o  carregado  deverá  so r in ­
te g ra lm en te  pago.

6 .2 . As uvas serão  in te g ra lm e n te  l iq u id a d a s  a tó  31 do Dezembro.

6*3» 0 não cumprimento dos q u a n t i ta t iv o s  o p razos fix a d o s  im p lic a rá  a  

p e rd a , ir ro c u p o rá v e l, do capacidade de venda co rresponden te  ao quan­
t i t a t i v o  do vinho a. quo r e s p e i t a .

7 .  Os v inhos b e n e fic ia d o s  o b tid o s  dos mostos p roduzidos n as  p ro p ried a d e s  dos 

com erciantes o o n s id o ra r-se —ão in c lu íd o s  na sua con ta  no d ia  31 do Dezora- 
b ro .

8 . 0 não cumprimento d e s ta s  determ inações im p lic a rá  a p e rd a  de capacidade 

do venda p a ra  todo  o vinho quo responda p o los rc s p o c tiv o s  d ó b i to s .

V

D eterm inar que possam d a r  capacidade de venda nos term os da 
le g is la ç ã o  a p l ic á v e l ,  os v inhos b e n e f ic ia d o s  a d q u irid o s  p o lo  Comércio E x ­
p o rtad o r ou p e la  Casa do Douro à Lavoura ou aos. com ercian tes i n s c r i t o s  no 

R eg isto  E s p e c ia l  do I n s t i t u t o  dò Vinho do P o r to , e n tro  16 de Novembro o 

31 do J a n e iro  de 1983? desde que sejam re g is ta d o s  a tó  31 do J a n e iro  do 
1983, quo o seu pagamento à  Lavoura s e ja  ofeotuado in t e g r a lmento po r i n -
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termédio eia Casa do Douro, liquidados a e s ta  todos os oncargos quo sobro 

elos impendam, o hajam sido transportados para os armazéns p riva tivos 
dos adquirentes»

VI

Considerar como propriedade sua os vinhos adquiridos 
polos opmcroiantes, uma voz cumpridas as formalidades p ro sc rita s  na 
Baso IV, na proporção om quo forom rea lizados os pagamentos a l i  fixados 
o a p a r t i r  das datas cm que ossos pagamentos forem ofoctuadps.

Porto, Agosto do 1982

A DIRECÇÃO


